
EARECER NQ2//64 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTU-

RA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO NQ 16/64. 

Objetiva a propositura em exame, de autoria do 
nobre Vereador Moraes Neto e outros, a outorga de título 
de "Cidadão Paulistano" ao professor Hermann M. Goergen. 

Das fls. 2 as fls. 18 encontramos expressivo ma 
terial biográfico do futuro homenageado, que atende ao es 
tatuido no Artigo 283, do Regimento Interno desta Casa. 

O prof. Hermann M. Goergen tem uma eloquente fo 
lha de serviços prestados ao desenvolvimento da cultura - 

do Brasil e do Mundo. Preside_ a SOCIEDADE TEUTO BRASILEI- 
RA, com sede em Bonn, Republica Federal da Alemanha e o 
CENTRO AMERICANO. 

Foi professor da Faculdade de Ciencias EcOnOmi- 
cas de Juíz de Fora, da cadeira de "Sistemas Econômicos - 
Comparados" "quando a opressão do nazismo tornou insupor- 

tável sua existencia na Europa". 

Retornando à Alemanha, elegeu-se deputado fede- 
ral pela União Cristã Social, quando intensificou o 	seu 
trabalho de intercambio entre a República Federal da Ale- 
manha e o Brasil. 

Do Brasil, já recebeu o prof. Goergen, os títu- 
los de"Cidádão Honorário" concedidos pelo Rio de Janeiro 
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e JuÍz de Fora; e a ORDEM DO CRUZEIRO DO SUL. 

Ésses elementos justificam à aprovação da pre- 

sente propOsitura. 

Sala da Comissão de Educação e Cultura, L  de 

junho de 1.964. 
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